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PORTARIA GAB Nº 083/2020, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
“Nomear Conselheiros para os cargos de 
Presidente, Vice-Presidente e Secretário do 
Conselho Municipal de Educação – CME, do 
Município de Riachão das Neves-BA”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o Art. 67, inciso I, c/c art. 31, inciso II, alínea A, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Riachão das Neves BA, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear para os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho Municipal 

de Educação – CME, do Município de Riachão das Neves – BA os seguintes conselheiros: 

 

Presidente: Helizangela Santos de Almeida 

Vice-Presidente: Cássia Regina dos Santos Neves 

Secretária: Edineide Crisostomo Borges Cavalcante 

 

Art. 2º - A Presente portaria deverá ser publicada na forma prevista nos Arts. 28 29 e 30 da Lei 

Orgânica do Município de Riachão das Neves BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da 

Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 
 

Riachão das Neves - BA, 21 de setembro de 2020. 
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